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b) Por cada acção de formação assistida na área da espe-
cialidade — 0,2 pontos (até 3 pontos);

c) Por cada acção de formação assistida no DEP — 0,25 pon-
tos (até 1 ponto);

d) Por cada participação na organização de eventos cien-
tíficos ou comissões científicas — 0,25 pontos (até
1 ponto);

e) Por cada apresentação de posters, moderador de temas
ou co-autor de palestras em eventos científicos na área
da especialidade — 0,25 pontos (até 2 pontos);

f) Por cada palestra efectuada na área da especialidade —
0,5 pontos (até 2 pontos);

OER=outros elementos relevantes (até 20 pontos) — a todos
os candidatos são atribuídos 10 pontos, sendo os restantes
distribuídos da seguinte forma:

a) Formação em situações de risco hospitalar — 5 pontos;
b) Formação em suporte básico de vida — 2 pontos;
c) Por cada trabalho publicado na área da especialidade —

1 ponto (até 3 pontos).

Critérios de desempate — conforme o estabelecido no n.o 6 do
artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91:

1) Antiguidade na categoria a que concorre;
2) Melhor classificação no curso de especialização em Enfer-

magem de Saúde Materna e Obstétrica;
3) Maior idade.

O júri não pontuará qualquer actividade realizada no âmbito aca-
démico referente aos cursos exigidos para o desempenho das funções
a que se candidatam.

8 — Apresentação da candidatura:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital de São João e entregue no Serviço de Recursos Humanos durante
as horas de expediente até ao último dia do prazo estabelecido neste
aviso, podendo ainda ser enviado pelo correio, com aviso de recepção,
e expedido dentro do referido prazo, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, residência e
número e data do bilhete de identidade, bem como o arquivo
que o emitiu);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, fazendo refe-

rência ao Diário da República onde este aviso vem publicado;
d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento,

bem como a sua sumária caracterização;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

passíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal, os quais só serão
tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados.

8.2 — Juntamente com o requerimento, os candidatos deverão apre-
sentar os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Comprovativo do curso de Enfermagem Geral ou equivalência
legal;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da posse de uma das habilitações

previstas no n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, com a nova redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro;

d) Cédula profissional actualizada da Ordem dos Enfermeiros
que habilita para a prestação de cuidados na área da espe-
cialização a concurso;

e) Declaração, passada pela instituição a que pertence, da qual
conste de forma clara e inequívoca a existência do vínculo
à função pública, bem como a natureza e a antiguidade na
categoria, na carreira de enfermagem e na função pública,
em anos, meses e dias, bem como a avaliação de desempenho
referente ao último triénio;

f) Três exemplares do curriculum vitae.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

11 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Rosa Moreira da Rocha dos Santos, enfer-
meira-chefe, detentora do curso de especialização em Enfer-
magem de Saúde Materna e Obstétrica, do Hospital de São
João.

Vogais efectivos:

Cipriano José da Silva Almeida, enfermeiro especialista em
enfermagem de saúde materna e obstétrica do Hospital
de São João.

Maria do Carmo Marques Prucha, enfermeira especialista
em enfermagem de saúde materna e obstétrica do Hos-
pital de São João.

Vogais suplentes:

Maria de Fátima Cardoso Oliveira, enfermeira especialista
em enfermagem de saúde materna e obstétrica do Hos-
pital de São João.

Cristina Maria Ferreirinha Pires Monteiro Aguiar, enfer-
meira especialista em enfermagem de saúde materna e
obstétrica do Hospital de São João.

O 1.o vogal efectivo substitui a presidente nas suas ausências e
impedimentos.

12 — Divulgação das listas de candidatos admitidos e excluídos e
de classificação final — as referidas listas serão oportunamente afi-
xadas no Serviço de Recursos Humanos do Hospital de São João,
piso 1, após a competente publicação no Diário da República.

22 de Novembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Instituto Nacional de Emergência Médica

Deliberação n.o 1659/2005. — 1 — Pela del iberação
n.o 16 349/2005, de 6 de Julho (Diário da República, 2.a série, n.o 143),
o CD deste Instituto procedeu à delegação de diversas competências,
sem a faculdade de subdelegar, nos licenciados Alice da Conceição
Zamora Luzio, Isabel Maria Vilela dos Santos e Miguel Rego Costa
Soares de Oliveira. Importa proceder a algumas alterações à referida
delegação de competências, nos seguintes termos:

a) Os n.os 2, 3 e 6 da delegação de competências passam a ter
a seguinte redacção:

«2 — Autorizar as deslocações em serviço dentro do ter-
ritório nacional que se mostrem indispensáveis, bem como
a respectiva despesa.

3 — Injustificar faltas, bem como proceder à sua justifi-
cação e à aposição de vistos, nos termos dos artigos 21.o
e 71.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

6 — Conceder o estatuto de trabalhador-estudante, bem
como as regalias dele decorrentes.»

b) São aditados à referida deliberação os seguintes números:

«10 — Autorizar o gozo de férias, bem como as respectivas
alterações.

11 — Aprovar os horários de trabalho dos funcionários da
respectiva delegação regional.»

2 — A presente deliberação produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

23 de Novembro de 2005. — O Conselho Directivo: Luís Manuel
Cunha Ribeiro, presidente — Pedro Homem e Sousa, vogal — José
Pedro Lopes, vogal.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 11 423/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho,
com a nova redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 305/98, de 7 de
Outubro, 205/2000, de 1 de Setembro, 270/2002, de 2 de Dezembro,
e 81/2004, de 10 de Abril, publica-se, em anexo, a lista dos novos
medicamentos comparticipados com início de comercialização em 1
de Dezembro de 2005.

24 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, a
Vogal, Emília Alves da Silva.
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Ácido alen-
drónico.

Comprimido . . . 70 mg Á c i d o A l e n d r ó n i c o
Ratiopharm 70 mg
Comprimidos (a).

4 comprimi-
dos.

5542386 RATIOPHARM —
Comércio e Indús-
tria de Produtos Far-
macêuticos, L.da

9.6.2 Bifosfonatos . . . . . . . . B 70 25,59

Ambroxol . . . Xarope . . . . . . 3 mg/ml A m b r o x o l G e n e r i s
3 mg/ml Xarope (a).

Embalagem
de 200 ml.

5404082 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

5.2.2 Expectorantes . . . . . . GH0246 C 40 3,32 3,32

Amlodipina Comprimido . . . 10 mg Amlodipina Germed
10 mg Comprimidos
(a).

60 compri-
midos.

5396189 Germed Farmacêu-
tica, L.da

3.4.3 B l o q u e a d o r e s d a
entrada do cálcio.

GH0148 B 70 39,06 41,55

Amlodipina Comprimido . . . 5 mg Amlodipina Germed
5 mg Comprimidos
(a).

20 compri-
midos.

5395587 Germed Farmacêu-
tica, L.da

3.4.3 B l o q u e a d o r e s d a
entrada do cálcio.

GH0151 B 70 7,89 8,38

Amlodipina Comprimido . . . 5 mg Amlodipina Germed
5 mg Comprimidos
(a).

60 compri-
midos.

5395785 Germed Farmacêutica,
L.da

3.4.3 B l o q u e a d o r e s d a
entrada do cálcio.

GH0248 B 70 21,28 21,28

Amoxicilina Pó para suspen-
são oral.

250 mg/
5 ml Amoxici l ina Sandoz

250 mg/ 5 ml. Pó para
Suspensão Oral (a).

Embalagem
de 100 ml.

5022280 Sandoz, G. m. b. H. 1.1.1.2 Aminopenicilinas . . . . B 70 2,23

Amoxicilina Pó para suspen-
são oral.

500 mg/
5 ml Amoxici l ina Sandoz

500 mg/ 5 ml Pó para
Suspensão Oral (a).

Embalagem
de 100 ml.

5022488 Sandoz, G. m. b. H. 1.1.1.2 Aminopenicilinas . . . . B 70 3,90

Beta-histina Comprimido . . . 16 mg B e t a - H i s t i n a B l u e -
pharma 16 mg Com-
primidos (a).

20 compri-
midos.

5410394 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

2.7 Antieméticos e anti-
vertiginosos.

GH0342 C 40 2,73 2,92

Beta-histina Comprimido . . . 16 mg B e t a - H i s t i n a B l u e -
pharma 16 mg Com-
primidos (a).

60 compri-
midos.

5410493 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

2.7 Antieméticos e anti-
vertiginosos.

GH0343 C 40 6,11 6,55

Beta-histina Comprimido . . . 16 mg Beta-Histina Ciclum
16 mg Comprimidos
(a).

20 compri-
midos.

5410592 Ciclum Farma, Uni-
pessoal, L.da

2.7 Antieméticos e anti-
vertiginosos.

GH0342 C 40 2,92 2,92

Beta-histina Comprimido . . . 16 mg Beta-Histina Ciclum
16 mg Comprimidos
(a).

60 compri-
midos.

5410691 Ciclum Farma, Uni-
pessoal, L.da

2.7 Antieméticos e anti-
vertiginosos.

GH0343 C 40 2,55 6,55

Carteolol . . . C o l í r i o d e
l i b e r t a ç ã o
prolongada.

10 mg/ml Physioglau 1 % . . . . . . . . Embalagem
de 3 ml.

5177084 Bausch & Lomb, S. A. 15.4.3 Bloqueadores beta . . . A 95 7,38

Carteolol . . . C o l í r i o d e
l i b e r t a ç ã o
prolongada.

20 mg/ml Physioglau 2 % . . . . . . . . Embalagem
de 3 ml.

5177183 Bausch & Lomb, S. A. 15.4.3 Bloqueadores beta . . . A 95 7,38

Enalapril . . . Comprimido . . . 20 mg Enalapril Bluepharma
20 mg Comprimi-
dos (a).

100 compri-
midos.

5152483 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

3.4.2.1 Inibidores da enzima
de conversão da
angiotensina.

GH0069 B 70 44,55 44,54

Enalapril . . . Comprimido . . . 5 mg Enalapril Bluepharma
5 m g C o m p r i m i -
dos (a).

20 compri-
midos.

5152087 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

3.4.2.1 Inibidores da enzima
de conversão da
angiotensina.

GH0071 B 70 2,82 6,50

Enalapril . . . Comprimido . . . 5 mg Enalapril Bluepharma
5 m g C o m p r i m i -
dos (a).

60 compri-
midos.

5152186 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

3.4.2.1 Inibidores da enzima
de conversão da
angiotensina.

GH0072 B 70 8,22 8,41
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Gliclazida . . . Comprimido . . . 80 mg Gliclazida Zazida 80 mg
Comprimidos Revesti-
dos (a).

20 compri-
midos.

4978888 Decomed Farmacêu-
tica.

8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0193 A 95 2,87 3,21

Gliclazida . . . Comprimido . . . 80 mg Gliclazida Zazida 80 mg
Comprimidos Revesti-
dos (a).

60 compri-
midos.

4459889 Decomed Farmacêu-
tica, S. A.

8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0194 A 95 6,39 6,86

Glimepirida Comprimido . . . 1 mg Glimepirida Alter 1 mg
Comprimidos (a).

20 compri-
midos.

5115993 Alter, S. A. . . . . . . . . . . 8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0356 A 95 1,65 1,95

Glimepirida Comprimido . . . 1 mg Glimepirida Alter 1 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5116199 Alter, S. A. . . . . . . . . . . 8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0321 A 95 5,55 5,77

Glimepirida Comprimido . . . 2 mg Glimepirida Alter 2 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5116595 Alter, S. A. . . . . . . . . . . 8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0322 A 95 10,48 10,48

Glimepirida Comprimido . . . 3 mg Glimepirida Alter 3 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5116991 Alter, S. A. . . . . . . . . . . 8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0323 A 95 14,86 14,86

Glimepirida Comprimido . . . 4 mg Glimepirida Alter 4 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5117395 Alter, S. A. . . . . . . . . . . 8.4.2 Antidiabéticos orais . . GH0324 A 95 16,78 16,78

Glimepirida Comprimido . . . 1 mg Glimepirida Zopide 1 mg
Comprimidos (a).

20 compri-
midos.

5357280 Decomed Farmacêu-
tica, S. A.

8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0356 A 95 1,95 1,95

Glimepirida Comprimido . . . 1 mg Glimepirida Zopide 1 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5357389 Decomed Farmacêu-
tica, S. A.

8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0321 A 95 5,77 5,77

Glimepirida Comprimido . . . 2 mg Glimepirida Zopide 2 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5357587 Decomed Farmacêu-
tica, S. A.

8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0322 A 95 10,48 10,48

Glimepirida Comprimido . . . 3 mg Glimepirida Zopide 3 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5357785 Decomed Farmacêu-
tica, S. A.

8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0323 A 95 14,86 14,86

Glimepirida Comprimido . . . 4 mg Glimepirida Zopide 4 mg
Comprimidos (a).

60 compri-
midos.

5357983 Decomed Farmacêu-
tica, S. A.

8.4.2 Antidiabéticos orais . . . GH0324 A 95 16,78 16,78

Isotretinoína Cápsula mole 10 mg Isotretinoína Germed
10 mg Cápsulas (a).

50 cápsulas
moles.

5343397 Germed Farmacêutica,
L.da

13.4.2.2 De acção sistémica . . . GH0200 C 40 28,12 28,12

Isotretinoína Cápsula mole 20 mg Isotretinoína Germed
20 mg Cápsulas (a).

50 cápsulas
moles.

5343496 Germed Farmacêutica,
L.da

13.4.2.2 De acção sistémica . . . GH0202 C 40 46,34 46,34

Lansoprazol Cápsula gastror-
resistente.

30 mg Lansoprazo l Med in
30 mg Cápsulas Gas-
trorresistentes (a).

14 cápsulas 5302880 MEDINEO — Comer-
cialização de Produ-
t o s F a r m a c ê u t i -
cos, L.da

6.2.2.3 Inibidores da bomba
de protões.

GH0396 B 70 15,63 16,25

Lansoprazol Cápsula gastror-
resistente

30 mg Lansoprazo l Med in
30 mg Cápsulas Gas-
trorresistentes (a).

56 cápsulas 5303086 MEDINEO — Comer-
cialização de Produ-
t o s F a r m a c ê u t i -
cos, L.da

6.2.2.3 Inibidores da bomba
de protões.

GH0398 B 70 47,87 47,87

Mirtazapina C o m p r i m i d o
revestido por
película.

15 mg Mirtazapina Generis
15 mg Comprimi-
dos (a).

10 compri-
midos.

5283981 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0414 C 40 3,92 3,99

Mirtazapina C o m p r i m i d o
revestido por
película.

15 mg Mirtazapina Generis
15 mg Comprimi-
dos (a).

30 compri-
midos.

5284088 Generis Farmacêutica,
S. A.

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0415 C 40 10 10,71

Mirtazapina C o m p r i m i d o
revestido por
película.

30 mg Mirtazapina Generis
30 mg Comprimi-
dos (a).

30 compri-
midos.

5284187 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0417 C 40 28,75 30,47

Paracetamol Comprimido . . . 1000 mg Ben-U-Ron . . . . . . . . . . . 18 compri-
midos.

5440987 Neo-Farmacêutica,
L.da

2.10 Analgésicos e antipi-
réticos.

C 40 2,52
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Paracetamol C o m p r i m i d o
revestido por
película.

1000 mg Dafalgan 1 G . . . . . . . . . 16 compri-
midos.

4485488 Bristol-Myers Squibb
Farmacêutica Portu-
guesa, L.da

2.10 Analgésicos e antipi-
réticos.

C 40 2,13

Pravastatina Comprimido . . . 10 mg Pravastatina Jaba 10 mg
Comprimidos (a).

20 compri-
midos.

5080197 J a b a F a r m a c ê u -
tica, S. A.

3.7 Antidislipidémicos . . . GH0333 C 40 8,35 8,35

Pravastatina Comprimido . . . 20 mg Pravastatina Jaba 20 mg
Comprimidos (a).

20 compri-
midos.

5080296 J a b a F a r m a c ê u -
tica, S. A.

3.7 Antidislipidémicos . . . GH0226 C 40 18,91 20,12

Pravastatina Comprimido . . . 40 mg Pravastatina Jaba 40 mg
Comprimidos (a).

20 compri-
midos.

5080395 Jaba Farmacêutica,
S. A.

3.7 Antidislipidémicos . . . GH0359 C 40 24,17 25,71

Ranitidina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

150 mg Ranitidina Bluepharma
150 mg Comprimidos
Revestidos (a).

20 compri-
midos.

5266994 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

6.2.2.2 A n t a g o n i s t a s d o s
receptores H2.

GH0123 B 70 10,62 10,82

Ranitidina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película

150 mg Ranitidina Bluepharma
150 mg Comprimidos
Revestidos (a).

60 compri-
midos.

5125299 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

6.2.2.2 A n t a g o n i s t a s d o s
receptores H2.

GH0124 B 70 24,44 29,30

Ranitidina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

300 mg Ranitidina Bluepharma
300 mg Comprimidos
Revestidos (a).

60 compri-
midos.

5125398 BLUEPHARMA —
Indústria Farmacêu-
tica, S. A.

6.2.2.2 A n t a g o n i s t a s d o s
receptores H2.

GH0126 B 70 49,07 68,01

Risperidona C o m p r i m i d o
revestido por
película.

1 mg Risperidona Generis
1 m g C o m p r i m i -
dos (a).

20 compri-
midos.

5311386 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

2.9.2 Antipsicóticos . . . . . . . C 40 11,01

Risperidona C o m p r i m i d o
revestido por
película.

1 mg Risperidona Generis
1 m g C o m p r i m i -
dos (a).

60 compri-
midos.

5311485 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

2.9.2 Antipsicóticos . . . . . . . C 40 31,58

Risperidona C o m p r i m i d o
revestido por
película.

2 mg Risperidona Generis
2 m g C o m p r i m i -
dos (a).

20 compri-
midos.

5411889 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

2.9.2 Antipsicóticos . . . . . . . C 40 25,25

Risperidona C o m p r i m i d o
revestido por
película.

2 mg Risperidona Generis
2 m g C o m p r i m i -
dos (a).

60 compri-
midos.

5411988 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

2.9.2 Antipsicóticos . . . . . . . C 40 65,86

Risperidona C o m p r i m i d o
revestido por
película.

3 mg Risperidona Generis
3 m g C o m p r i m i -
dos (a).

60 compri-
midos.

5312087 Generis Farmacêu-
tica, S. A.

2.9.2 Antipsicóticoss . . . . . . C 40 98,63

Sertralina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

100 mg S e r t r a l i n a M e d i n e o
100 mg Comprimi-
dos (a).

50 compri-
midos.

5356688 MEDINEO — Comer-
cialização de Produ-
tos Farmacêuticos,
L.da

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0306 C 40 40,62 43,21

Sertralina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

50 mg S e r t r a l i n a M e d i n e o
50 mg Comprimi-
dos (a).

20 compri-
midos.

5424189 MEDINEO — Comer-
cialização de Produ-
tos Farmacêuticos,
L.da

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0303 C 40 12,20 12,26

Sertralina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

50 mg S e r t r a l i n a M e d i n e o
50 mg Comprimi-
dos (a).

50 compri-
midos.

5356480 MEDINEO — Comer-
cialização de Produ-
tos Farmacêuticos,
L.da

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0304 C 40 27,59 29,35

Sertralina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

100 mg S e r t r a l i n a R a n b a x y
100 mg Comprimi-
dos (a).

20 compri-
midos.

5407283 Ranbaxy Portugal —
Comércio e Desen-
volvimento de Pro-
dutos Farmacêuti-
cos, Unipessoal, L.da

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0305 C 40 18,05 18,05
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Sertralina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

100 mg S e r t r a l i n a R a n b a x y
100 mg Comprimi-
dos (a).

60 compri-
midos.

5425087 Ranbaxy Portugal —
Comércio e Desen-
volvimento de Pro-
dutos Farmacêuti-
cos, Unipessoal, L.da

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0306 C 40 48,74 51,85

Sertralina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

50 mg S e r t r a l i n a R a n b a x y
50 mg Comprimi-
dos (a).

20 compri-
midos.

5424387 Ranbaxy Portugal —
Comércio e Desen-
volvimento de Pro-
dutos Farmacêuti-
cos, Unipessoal, L.da

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0303 C 40 12,26 12,26

Sertralina . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

50 mg S e r t r a l i n a R a n b a x y
50 mg Comprimi-
dos (a).

60 compri-
midos.

5424981 Ranbaxy Portugal —
Comércio e Desen-
volvimento de Pro-
dutos Farmacêuti-
cos, Unipessoal, L.da

2.9.3 Antidepressores . . . . . GH0304 C 40 33,11 35,22

Sinvastatina C o m p r i m i d o
revestido.

10 mg Sinvastatina Alist im
10 mg Comprimidos
Revestidos (a).

20 compri-
midos.

5267992 MEPHA — Investiga-
ção, Desenvolv i -
mento e Fabricação
Farmacêutica, L.da

3.7 Antidislipidémicos . . . GH0231 C 40 8,20 8,72

Sinvastatina C o m p r i m i d o
revestido.

10 mg Sinvastatina Alist im
10 mg Comprimidos
Revestidos (a).

60 compri-
midos.

5268198 MEPHA — Investiga-
ção, Desenvolv i -
mento e Fabricação
Farmacêutica, L.da

3.7 Antidislipidémicos . . . GH0232 C 40 20,90 22,23

Sinvastatina C o m p r i m i d o
revestido.

20 mg Sinvastatina Alist im
20 mg Comprimidos
Revestidos (a).

60 compri-
midos.

5268495 MEPHA — Investiga-
ção, Desenvolv i -
mento e Fabricação
Farmacêutica, L.da

3.7 Antidislipidémicos . . . GH0128 C 40 44,91 47,78

Sinvastatina C o m p r i m i d o
revestido.

40 mg Sinvastatina Alist im
40 mg Comprimidos
Revestidos (a).

60 compri-
midos.

5268792 MEPHA — Investiga-
ção, Desenvolv i -
mento e Fabricação
Farmacêutica, L.da

3.7 Antidislipidémicos . . . GH0234 C 40 72,70 77,34

Ticlopidina . . . C o m p r i m i d o
revestido.

250 mg Ticlopidina Jaba 250 mg
Comprimidos Revesti-
dos (a).

10 compri-
midos.

5113592 J a b a F a r m a c ê u -
tica, S. A.

4.3.1.4 Antiagregantes pla-
quetários.

GH0370 B 70 6,01 6,39

Ticlopidina . . . C o m p r i m i d o
revestido.

250 mg Ticlopidina Jaba 250 mg
Comprimidos Revesti-
dos (a).

60 compri-
midos.

5113691 J a b a F a r m a c ê u -
tica, S. A.

4.3.1.4 Antiagregantes pla-
quetários.

GH0136 B 70 27,41 29,16

Valsartan . . . C o m p r i m i d o
revestido por
película.

160 mg Diovan . . . . . . . . . . . . . . 56 compri-
midos.

3804184 Novart i s Farma —
Produtos Farma-
cêuticos, S. A.

3.4.4.2 Bloqueadores beta . . . B 70 55,39

Valsartan +
hidroc lo-
rotiazida.

C o m p r i m i d o
revestido.

80 mg +
+12,5 mg Co-Diovan . . . . . . . . . . .

6 comprimi-
dos.

2644581 Novart i s Farma —
Produtos Farmacêu-
ticos, S. A.

3.4.2.2 Antagonistas dos recep-
t o r e s d a a n g i o -
tensina.

B 70 46,87

Valsartan +
hidroc lo-
rotiazida.

C o m p r i m i d o
revestido por
película.

160 mg +
+ 12,5 mg Co-Diovan 160 mg/

/12,5 mg.

56 compri-
midos.

4804886 Novart i s Farma —
Produtos Farma-
cêuticos, S. A.

3.4.2.2 Antagonistas dos recep-
t o r e s d a a n g i o -
tensina.

B 70 58,15

(*) Autorização de introdução no mercado.
(**) De acordo com a classificação farmacoterapêutica definida pelo despacho n.o 21 844/2004 (2.a série), de 12 de Outubro.
(***) Escalão A [medicamentos abrangidos pelo despacho n.o 19 650-A/2005 (2.a série), de 1 de Setembro].
(a) Medicamento genérico.




